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Senhor Pridnte, 

Nos termos da Conituiço, Art 33, 	14. peço auto zço para 

me ausentar do Estado de Roraima pr 	FopúbIIca Fede tv d 

Venezuela no pertodo de 1 4 a 20 de h11 do CO! e te. 	fm do ratr do 

assuntos re'ativoS ao Sebrae. 

Esclareço ainda, que a referida viagem é em ánus para o Poder 

Executivo Estadual. 

Receba meus prol est de con 	•roç' e çonovado respto. 
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Assembléia Legislativa 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/96 

"Autoriza o Senhor Vice-
Governador a ausentar-se do 
País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, aprovou, 
nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o art. 275 do 
Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sã, Presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica o Senhor Aírton Antônio Soligo, Vice-Governador do Estado de 
Roraima, autorizado a ausentar-se do Pais, no período de 14 a 20 de abril do corrente 
ano, a fim de tratar de assuntos relativos ao Sebrae, na República da Federativa da 
Venezuela. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em 
	

data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 

nío Martins, 16 de abril de 1996. 

Urzeni da Rocha Freitas Filho 
1° Secretário 

Henrique, 
 2° Secret' 


